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                                                      LEI Nº 530 DE 16 DE JUNHO DE 2015 
                                                        “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial       
                                                          e dá outras providências”.             
 
 
                             A PREFEITA MUNICIPAL DE ARICANDUVA:              
                             Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei : 
 
 
                              Art. 1º - Autoriza criar a seguinte rubrica do orçamento vigente conforme a 
seguinte especificação: 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
07.001.12.361.0012.2050.3.3.90.93.02 122 195.000,00 

 07- SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
001-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
07.001.12.361.0012.2050 – Manutenção Programa Municipal de Transporte de Estudantes. 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições – Fonte 122  
 
                              Art. 2º - A fonte de recurso para fazer face ao que trata o artigo anterior fica 
constituída sob a seguinte rubrica:  
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

11.001.15.452.0023.3061.4.4.90.51.00 Ficha 954 124 35.000,00 

  Secretaria Municipal de Obras e Transportes – Construção e Melhoramentos em Vias Urbanas 
Municipais – Obras e Instalações. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

07.001.12.365.0011.3029.4.4.90.51.00 Ficha 342  101 10.000,00 
Secretaria Municipal de Educação – Manutenção, Revitalização e Desenvolvimento da Educação 
Básica- Obras e Instalações.  
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

07.001.12.361.0012.3028.4.4.90.52.00 Ficha 312  122 45.000,00 
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 Secretaria Municipal de Educação – Manutenção e Revitalização do Transporte Escolar – 
Equipamentos e Material Permanente. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2180.3.3.50.43.00 Ficha 1159 100 5.000,00 

 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Santo Antônio dos Monteiros – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2179.3.3.50.43.00 Ficha 1158 100 5.000,00 

 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Mutamba – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2178.3.3.50.43.00 Ficha 1157 100 5.000,00 

 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Apicultores 
de Aricanduva – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2177.3.3.50.43.00 Ficha 1156 100 5.000,00 

 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Aricanduva – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2176.3.3.50.43.00 Ficha 1155 100 5.000,00 

 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Conservação da Natureza Comunidade Contendas – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2175.3.3.50.43.00 Ficha 1154 100 5.000,00 

 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Capucho– Subvenções Sociais. 
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Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2174.3.3.50.43.00 Ficha 1153 100 5.000,00 
 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Carneiros – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2173.3.3.50.43.00 Ficha 1152 100 5.000,00 
 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Santo Antônio Barra do Capucho – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2172.3.3.50.43.00 Ficha 1151 100 5.000,00 
 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Quebrabó – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2171.3.3.50.43.00 Ficha 1150 100 5.000,00 
  Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Serra Noruega – Subvenções Sociais. 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2170.3.3.50.43.00 Ficha 1149 100 5.000,00 

  Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente– Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Juazeiro - Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2169.3.3.50.43.00 Ficha 1148 100 5.000,00 

  Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de São Lourenço – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2168.3.3.50.43.00 Ficha 1147 100 5.000,00 
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 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais de Aricanduva – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2182.3.3.50.43.00 Ficha 1161 100 5.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Cooperativa Dos 
Agricultores Familiares de Aricanduva MG COOPAF– Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2181.3.3.50.43.00 Ficha 1160 100 5.000,00 
 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos Pequenos 
Produtores Rurais da Ilha – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

11.001.15.452.0025.3062.4.4.90.52.00 Ficha 983 124 30.000,00 
 Secretaria Municipal de Obras e Transportes – Melhoramentos e Equipamentos Diversos para 
Limpeza Pública Municipal – Equipamentos e Material Permanente.  
 
 
                        Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Aricanduva-MG, aos 16 de junho de 2015. 
 
 
 
 

Maria Arlete dos Santos Azevedo 
Prefeita Municipal 
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